CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 553, DE 2023

(Da Sra. Maria Arraes)

Cria mecanismos para coibir a violéncia domestica e familiar contra a
mulher e da outras providéncias, a fim de estabelecer a possibilidade de
monitoracao eletrénica do agressor e de utilizacdo de sistema de alerta
pela ofendida nas ocorréncias de violéncia domeéstica e familiar contra a
mulher.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-1781/2022.
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PROJETO DE LEI N° , DE 2023
(Da Sra. MARIA ARRAES)

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher e da
outras providéncias, a fim de estabelecer a
possibilidade de monitoracdo eletrénica do
agressor e de utilizagao de sistema de alerta
pela ofendida nas ocorréncias de violéncia
doméstica e familiar contra a mulher.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei cria mecanismos para coibir a violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher e da outras providéncias, a fim de
estabelecer a possibilidade de monitoragdo eletrébnica do agressor e de
utilizacdo sistema de alerta pela ofendida nas ocorréncias de violéncia

doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 2° Podera o juiz, quando necessario, sem prejuizo de
outras medidas cabiveis, determinar o monitoramento eletrébnico do agressor

em casos de violéncia doméstica familiar contra a mulher.

Art. 3° Sera disponibilizado para a ofendida dispositivo de alerta

que informe a aproximagao do agressor.

Art. 4° Ao detectar a proximidade do agressor, fica a autoridade

policial obrigada a contatar a ofendida imediatamente.

Art. 5° Em caso de descumprimento da medida de
monitoramento eletrénico, a medida cautelar sera revertida em prisdo

preventiva.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICAGAO

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria Arraes

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.@mara.leg.br/CD233393865900
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Esta proposta cria mecanismos com o intuito de estabelecer o
monitoramento eletronico de agressor em casos de violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, e viabilizar um sistema de alerta para uso da vitima,

como forma de prevencéao e antecipagdo em caso de aproximacgao.

A sociedade brasileira percebeu uma evolugao consideravel no
tratamento dispensado as mulheres vitimas de violéncia com o avango da
legislagao sobre o tema, contudo, as leis ainda possuem vulnerabilidades que,

perante as necessidades das vitimas, devem ser continuamente aperfeicoadas

A violéncia contra as mulheres é um problema complexo que
perpassa geragdes e esta arraigada em nossa cultura. Vem chocando a
sociedade com casos cada vez mais cruéis e numeros que escalonam de
maneira alarmante. Hoje, podemos dizer que a violéncia contra as mulheres e

o feminicidio sdo problema de politica publica.

Sendo assim, a solugcdo deve ser estudada de maneira
multidisciplinar e com total compreensao da sociedade. Entretanto, podemos

tentar mitigar o agravamento da situagao, e € ao que este projeto se propde.

A utilizagdo de tornozeleiras eletrbnicas ¢ um método ja
experimentado em varios estados da Federagdo e mostraram-se extremamente
eficazes na protecdo das vitimas de violéncia evitando reincidéncia e
feminicidios. Ao monitorar o agressor, porém, € necessario que seja
estabelecido um sistema de alerta a vitima para que ela ndo seja pega de
surpresa e possa se antecipar a uma possivel aproximacdo, pois em muitos

casos a chegada da forga policial é tardia.

Diante do exposto, na urgéncia de medidas que salvem a vida
das mulheres vitimas de violéncia, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovacao deste.

Sala das Sessoes, em de de 2023.

Deputada MARIA ARRAES
Solidariedade/PE
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